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10/1 01/1-9 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 24/79-SG-CM 	Bento Gonçalves, 21 de maio de 1979. 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos encaminhando a Vos 

sa Senhoria, para a sua apreciação, bem como a dos nobres edis compo - 

nentes desta egrégia Casa, o projeto de lei que autoriza o Poder Execu 

tivo permutar área de terra com a firma Michelin & Cia. Ltda. 

A área de terra de propriedade da Municipalida 

de, estrada velha que demanda ao Barracão, corta ao meio a propriedade 

da permutante, conforme croqui anexo; sendo que a permutante adquiriu 

uma área de terra, onde construiu nova via pública, mais larga e 	com 
' um menor trajeto, cuja permuta beneficiara os munícipes residentes na-

quela localidade. 

Dada a importância da matéria, encarecemos aos 

augustos edis a apreciação do incluso projeto de lei em regime de ur-
gencia. 

Na oportunidade, aduzimos a Vossa Senhoria os 
protestos de estima e consideração. 

refeito Mu cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr, Lucindo João Andreola.  

DD. Presidente da. Câmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  

CAMARA DE VEREADoREs 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em _2U.] 	PO  
cd.-cp 

Afriins,tura 

AIVUST RAÇÃO ORTLIk„o  



1 

o 2/ 5 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 24, DE 21 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR 

ÁREA DE TERRA COM A FIRMA MICHELIN & 

CIA. LTDA. - 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon 
çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Poder. Executivo autorizado a permutar área 
de terra com a firma Michelin & Cia. Ltda., de 

452,00 m2, localizada no bairro Vila Nova, com as seguintes confronta 

çCies: Norte, na extensão de 91,00 metros, com propriedade da firma Mi 
chelin & Cia. Ltda; Sul, na extensão de 79,50 metros, também com pro- 
priedade da firma Michelin & Cia. Ltda.; Leste, na extensão de 	6,00 
metros, com a estrada velha; e Oeste, na mesma extensão, com a Aveni-
da Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco. 

O imóvel da permutante possui uma área de 707, 
50 m2, localizada no bairro Vila Nova, com as seguintes confronta — 
05es: Norte, na extensão de 15,00 metros, por uma linha reta, partin—
do do ponto Leste em direção a Oeste, dai por outra linha na direção 

Sul-Norte, na extensão de 10,00 metros; dai por outra linha obliqua 2, 
na direção Leste-Oeste, na extensão de 26,00 metros, ate atingir 	o 
ponto Oeste, confrontando sempre com propriedade da firma Michelin & 

Cia. Ltda.; Sul, na extensão de 40,00 metros, com propriedade de Mati 

as Domingos Stefenon; Leste, na extensão de 15,00 metros, com a Estra 

da Velha; e Oeste, na mesma extensão, com a Avenida Mal. Humberto de 
Alencar Castelo Branco. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promul 
gação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E BENTs 
vinte e um dias do Lues de maio de mil no entosi 

FORTUNAT JANIR 	RDO 
Pre eito Munic al 
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APROVADO: _etf4... 

SALA YEaNANDO FERRARI 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	o  5/7 2 	 
Proc. n.° 	  

COMISSO DE OBRAS SERVIUS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVA 

DAS 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comis—

são de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas , 

após analizarem os dizeres constantes no processo n° 

59/79 — que autoriza o Poder Executivo Permutar área de 

terra com a firma Michelin & Cia. Ltda. São de parecer/ 

que o mesmo deva ser aprovado. 

Bento Gonçalves, 24 de maio de 1979. 
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ESTADO DO -: i i 	r. DO SUL 
CAMARA MUNICW,i,  1_ 	O GONÇALVES 

Eel. 	JC.i1C 

rre=iente 	 de Verer -,,:-s 

7,7-1.7Crn- 

Senhor presidente 

Os Vereadores ateixo IlrrnenS. 
- e - 

eree 

do solicitaçao ao Sr. Prefeito 1,:unie:tpel, vem mui  

presença de V.S. requerer que sejam P.preciados e votad.os, 

de Urp- encie, os se:uintes ;:rocessos: 

1 - Frocesso nç c:7,5/79 -̀  que autoriza 	"i'oder 	a 
doar 	de terras a SociededeEducv 
da Lina 

1-cy2esso 	, 	eue A  
eutras prowdencias. 

3 - 1;l'OC-SESO 	 i r 
c:cEr r-0 .-7==to d. 'o 

! 	„„7 • Z: • •,_,..•,•-• , 	,e rrs 2= a firma 1,:ichelin. 

ffiaj 

:..  P/ ii,..A.,!.?2,fif,  .,¡._.,v, 
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aga ...2:4  É5  
SALA FET),NANDO FERRARI — E‘SEL 	 , 

;24/  .../..)5  / 	g_....  / 	 ,-.. 	- 

rresidoate 

MOD. CM — 09 — 



SALA FERNfkDO FERRARI *  de maio de 1979 

(-----; 

APROVADO: 	 
pi 	 
SALA FERNANDO FERRARI — 
.......... 

resid te 

• ESTADO DO R30 GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

T1mD. Sr. 

Bel. LUCILADO JOÃO ANDREOLA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada, 

vem mui respeitosamente à presença de V. Som. requerer que seja ,,,,xs;2r-n-

sa a Hora de Explicaçao Pessoal, em homenagem p6stuma aos ilustres 

bento-gonçalvenses ALFREDO KOFF e ERNESTO CASAGRANDE, recentewente 

falecidos. 
NESTES TERMOS 
P. DEFERIMENTO 

MOD. CM — 09 — 
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